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O PREFEI'ID lliUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito So~-to: 
A Câmara Llunicipal decretou e eu·sa~iono a seguinte Iei: 

Art. l!! 

Art. 2Q 

- Fica o Poder Executivo autorizado n fi,.--'""r co:n o 
Govêrno do Estado do Espírito Sar..to, todo e <iual 
quer convênio que eetabel~a em seus têrmos ben.! 
f{eios para o ll!unie{pio da Serra, innlusive l'' "" 
a construção de prédios públicos, r~for'""s o u 
quaisquer serviços no 1nt8rêsse J::u-!icipal. 

- A pres ~nt e Lei entrariL em vigor _pa da ta de. e··· r:!! 
blicação, revogadás~~s dis oár;ões em contrário. 
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Gabinete do Pre ito, em de agôs to de 1971. 

Eryx Guimarães 
Prefeito Municip~l 
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